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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Imobiliário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opinião 
legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos advo-
gados ou visite nossa página na internet. 
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Contato  
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1. Temas em Destaque 
______________________________________ 

Comissão aprova projeto que reduz 
prazo para obter título de propriedade 
em caso de regularização fundiária 

■A Comissão de Desenvolvimento Ur-
bano da Câmara dos Deputados aprovou 
o Projeto de Lei nº 1.436 de 2023, que re-
duz de cinco para três anos o prazo para 
conversão automática do título de legiti-
mação de posse em título de proprie-

dade. O texto aprovado altera a Lei 
13.465/17, que trata da regularização 
fundiária. 

O relator, deputado Antonio Andrade 
(Republicanos-TO), sugeriu a apro-
vação da proposta. “A morosidade 
atual, por conta de pura formalidade, 
impacta a vida do titular da posse, e a 

conversão automática em três anos é 
prazo mais razoável”, avaliou o rela-
tor. 

“Atualmente, é preciso esperar cinco 
anos para obter o número de matrí-
cula do imóvel já garantido pelo título 
de posse”, afirmou o autor da pro-
posta, deputado Kim Kataguiri 
(União-SP). “A fase probatória, que 
demanda mais tempo em função da 
análise de documentos, se dá antes 
da concessão desse título”, compa-
rou. 

Segundo ele, não tem sentido espe-
rar tanto tempo para ter a documen-
tação. "[Isso é] uma questão mera-
mente formal que impacta negativa-
mente na vida do titular da posse." 

Câmara dos Deputados em 28.09.2023. 
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Comissão aprova projeto que aumenta 
proteção para comprador de imóvel na 
planta 

■A Comissão de Desenvolvimento Ur-
bano da Câmara dos Deputados aprovou 
o Projeto de Lei nº 1.139 de 2019, que re-
voga o prazo de um ano para que com-
pradores de imóveis na planta quitem al-
gumas dívidas da construtora falida. O 
prazo está previsto no artigo 9º da Lei 
10.931/04, norma que trata do patrimônio 
de afetação de incorporações imobiliá-
rias. 

O relator, deputado Toninho Wands-
cheer (PP-PR), recomendou a apro-
vação. “Ao estipular o prazo fatal de 
até um ano para pagamento de certas 
obrigações, a lei impõe hoje aos ad-
quirentes a obrigação de disponibili-
zar recursos em prazo não condi-
zente com sua possibilidade finan-
ceira”, disse o parlamentar. 

O regime de afetação cria reserva 
patrimonial para proteção dos direi-
tos dos consumidores – espécie de 
“blindagem” – e institui regime de 
vinculação de receitas que impede o 
desvio de recursos para outra obra 
ou para atividades da construtora.  

Essa reserva permanece imune a 
eventual falência da empresa. 

Na hipótese de falência, os compra-
dores poderão continuar o empreen-
dimento, e a responsabilidade deles 
não ultrapassará o preço do imóvel 

no contrato. Hoje, porém, a Lei 
10.931/04 estabelece que as dívidas 
tributárias, previdenciárias e traba-
lhistas serão assumidas pelos adqui-
rentes e pagas dentro de um ano. 

“O patrimônio de afetação em incor-
porações imobiliárias é fundamental 
para oferecer segurança a potenciais 
compradores de imóveis”, afirmou o 
autor da proposta, o ex-deputado 
Carlos Bezerra (MT). “O artigo 9º da 
Lei 10.931/04 deve ser revogado por-
que se contrapõe a esse propósito”, 
defendeu. 

Câmara dos Deputados em 28.09.2023. 

Corregedoria Nacional regulamenta ad-
judicação compulsória de imóveis por 
cartórios 

■A Corregedoria Nacional de Justiça pu-
blicou em 15.09.2023, as diretrizes para a 
regulamentação da adjudicação compul-
sória extrajudicial. O procedimento per-
mite a transferência de um imóvel para 
o nome do comprador por cartório, caso 
o vendedor não cumpra com suas obri-
gações contratuais, sem a necessidade 
de acionar a Justiça. 

As regras para o processo de adjudi-
cação compulsória pela via extraju-
dicial estão definidas no Provimento 
nº 150 de 2023. Conforme o norma-
tivo, a adjudicação compulsória pode 
ser fundamentada por “quaisquer 
atos ou negócios jurídicos que impli-
quem promessa de compra e venda 

https://www.camara.leg.br/noticias/556508-proposta-aumenta-protecao-para-comprador-de-imovel-na-planta
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
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ou promessa de permuta, bem como 
as relativas a cessões ou promessas 
de cessão, contanto que não haja di-
reito de arrependimento exercitável”. 

O procedimento ocorre nos casos em 
que o vendedor se recusa a cumprir 
um contrato pactuado e já quitado, ou 
ainda quando tenha ocorrido sua 
morte ou é declarada sua ausência, 
exista incapacidade civil ou localiza-
ção incerta e desconhecida, além da 
ocorrência da extinção de pessoas 
jurídicas. 

A norma também define que o reque-
rente da regularização deve estar 
assistido por advogado ou defensor 
público, constituídos mediante pro-
curação específica. O requerente po-
derá ainda cumular pedidos referen-
tes a imóveis diversos, contanto que 
todos os imóveis estejam na circuns-
crição do mesmo ofício de registro de 
imóveis. Nesses casos, é preciso ha-
ver coincidência de interessados ou 
legitimados, ativa e passivamente, e 
que essa cumulação não resulte em 
prejuízo ou dificuldade para o bom 
andamento do processo. 

Código de normas 

A publicação altera o Código Nacional 
de Normas – Foro Extrajudicial 
(CNN/CN/CNJ-Extra), que reúne to-
dos os normativos da Corregedoria 
Nacional referentes às serventias 
extrajudiciais. O Provimento nº 

150/2023 traz alterações ao artigo 
440 do CNN/CN/CNJ-Extra. 

A definição das regras da adjudica-
ção compulsória extrajudicial é fruto 
do trabalho conjunto realizado pelo 
Conselho Consultivo e pela Câmara 
de Regulação do Agente Regulador 
do Operador Nacional do Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR), função exercida pela Correge-
doria Nacional de Justiça. 

A inovação da adjudicação compul-
sória extrajudicial foi trazida pelo Lei 
n. 14.382/2022. Antes da alteração le-
gal, a adjudicação era feita apenas 
pela via judicial. Essa medida desju-
dicializadora possibilita um processo 
mais simples, rápido, célere e menos 
oneroso para o cidadão. 

CNJ em 15.09.2023. 
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Comissão aprova projeto que regula-
menta destinação de terras devolutas 

■A Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
da Câmara dos Deputados aprovou pro-
jeto do deputado Lucio Mosquini (MDB-
RO) que regulamenta a destinação das 

terras devolutas. O objetivo é permitir 
que os estados assumam áreas não 
prioritárias para a União. 

O Projeto de Lei 5.843 de 2016 foi rela-
tado pelo deputado Sergio Souza 
(MDB-PR), que deu parecer favorá-
vel. 

Terras devolutas são terras sem 
destinação pública e que também não 
fazem parte de nenhum patrimônio 
particular. Portanto, são áreas sem 
titulação. 

Atualmente, a Constituição estabe-
lece que as terras devolutas indis-
pensáveis são propriedade da União.  

As demais pertencem aos estados.  

As indispensáveis são aquelas desti-
nadas à defesa das fronteiras, aos 
militares, às vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental. 

O problema, segundo Mosquini, é que 
a União não discrimina as áreas in-
dispensáveis, deixando um vazio le-
gal sobre a questão. O projeto pro-
cura resolver essa questão. 

Procedimento 

Pelo texto aprovado, a União deve de-
clarar previamente, depois de ouvir o 
Conselho de Segurança Nacional, o 
seu interesse ou não em áreas loca-
lizadas em terras devolutas pleitea-
das por estados. Aquelas que não fo-
rem definidas como indispensáveis 
passarão para os estados. 

O relator do projeto disse que a me-
dida pode acelerar os processos de 
regularização fundiária das terras 
devolutas que são objeto de questio-
namento jurídico. 

“Sem essa definição, o estado não 
pode realizar a discriminação e des-
tinação dessas áreas com a certeza 
de que a União não irá argumentar 
futuramente que essas terras são in-
dispensáveis, por exemplo, para a 
criação de uma unidade de conserva-
ção ambiental”, disse Souza. 

Outras medidas 

O projeto aprovado estabelece ainda 
o  seguinte: 

• As terras devolutas declara-
das indispensáveis devem ser 
imediatamente delimitadas 
pela União por processo pró-
prio (ação discriminatória); 

 

https://www.camara.leg.br/noticias/500128-terras-devolutas-da-uniao-poderao-ter-destinacao-economica
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• As áreas já ocupadas por po-
pulações urbanas ou usadas 
em atividades agropecuárias e 
extrativistas não fazem parte 
das terras devolutas da União, 
e serão regularizadas pelos 
estados; e 

 

• Terá direito à legitimação da 
posse o ocupante de terra pú-
blica de até quatro módulos 
fiscais que há mais de 10 anos 
cultiva a área, e não tem outro 
imóvel em seu nome. 

Tramitação 

O projeto tramita em caráter conclu-
sivo e será analisado agora pelas co-
missões de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJ). 

Câmara dos Deputados em 15.09.2023. 

 

 

 

 

 

 

Projeto altera Código Florestal para pro-
teger nascentes intermitentes 

■O Projeto de Lei nº 2.477 de 2023, que 
altera o Código Florestal para estabele-
cer a proteção de quaisquer nascentes 
de cursos d'água, inclusive as intermi-
tentes.  Em consequência, o texto em 
análise na Câmara dos Deputados am-
plia o conceito de Área de Preservação 
Permanente (APP) em zonas rurais ou 
urbanas. 

O Código Florestal hoje considera nas-
cente o afloramento natural do lençol 
freático que apresenta perenidade e dá 
início a curso d'água. APPs são as faixas 
marginais de curso d’água natural pe-
rene e intermitente, excluídos os efême-
ros, desde a borda da calha do leito re-
gular, observada uma certa largura mí-
nima. 

Já a proposta em análise determina que 
as nascentes serão afloramentos ainda 
que intermitentes e, para a definição de 
APP, deverão ser considerados também 
os cursos d’água efêmeros. Trata-se da 
reapresentação de um texto arquivado 
em 2019 (PL 350/15), em razão do encer-
ramento daquela legislatura. 

“A ideia é corrigir distorções na proteção 
das nascentes e das APPs, que são vitais 
para a saúde hídrica do País”, disse o au-
tor da proposta, deputado Amom Mandel 
(Cidadania-AM). “Todas as APPs nas 
margens de nascentes ou de cursos d'á-
gua devem ser preservadas ou restau-
radas quando degradadas”, afirmou. 

Câmara dos Deputados em 11.09.2023. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2270725&filename=PL%202477/2023
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-norma-pl.html
https://www.camara.leg.br/noticias/479514-PROJETO-ALTERA-CODIGO-FLORESTAL-PARA-PROTEGER-NASCENTES-INTERMITENTES
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Grupo de trabalho consolida proposta de 
provimento sobre regularização imobili-
ária 

■O Corregedor Nacional de Justiça rece-
beu em 04.09.2023, proposta de ato nor-
mativo referente à regulamentação da 
adjudicação compulsória extrajudicial, 
resultado das atividades do grupo de 
trabalho formado por integrantes da Câ-
mara de Regulação e do Conselho Con-
sultivo do Operador Nacional do Sistema 
de Registro Eletrônico de Imóveis (ONR). 
O procedimento permite a transferência 

de um imóvel para o nome do credor, 
caso o devedor não cumpra com suas 
obrigações contratuais, via cartório, 
sem a necessidade de judicializar a 
questão. 

Segundo o corregedor nacional de 
Justiça, ministro Luis Felipe Salo-
mão, esse é um dos pontos mais tra-
balhosos apresentados pela Lei 
14.382/2022 – que atualizou a Lei 
6.015/1973 (Registros Públicos). “A lei 
tratou do comando do procedimento, 
mas faltou a complementação dos 
pontos vazios, como as hipóteses de 
utilização. O tempo de discussão é 
essencial para maturar as ideias”, 
afirmou. A proposta será analisada 
pelo corregedor antes da elaboração 
do novo provimento. 

Desde 2022, a regularização imobili-
ária pode ser realizada extrajudicial-
mente, junto ao Registro de Imóveis 
competente. Segundo um dos inte-
grantes do Conselho Consultivo 

CNJ/ONR, sempre houve discussão 
no mercado sobre a necessidade de 
regulamentação. Nesse sentido, os 
membros do Conselho, composto por 
notários, registradores e juristas, ini-
ciaram as discussões em fevereiro 
buscando a convergência de entendi-
mentos para produzir uma proposta 
de regulamentação com procedi-
mentos simples, que poderão contri-
buir para a regularização imobiliária. 

De acordo com as juízas auxiliares da 
Corregedoria Nacional, Daniela Ma-
deira e Carolina Ranzolin, a proposta 
final da Câmara de Regulação do ONR 
respeita a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e traz res-
posta à sociedade, de forma a permi-
tir o acesso mais amplo à adjudica-
ção. Assim que aprovado, o novo pro-
vimento já será publicado dentro do 
Código Nacional de Normas – Foro 
Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra), 
sendo um dos normativos a integrar 
a consolidação de normas para ser-
ventias extrajudiciais. 

Adjudicação 

Antes da alteração legal, a adjudica-
ção era feita apenas pela via judicial.  

A partir da Lei 14.382/2022, tornou-se 
possível realizá-la em cartórios de 
registro de imóveis, sem necessaria-
mente precisar de ordem judicial. 
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Isso possibilita um processo mais rá-
pido, célere e menos oneroso para o 
cidadão. 

O procedimento ocorre nos casos em 
que o vendedor se recusa a cumprir 
um contrato pactuado e já quitado, ou 
ainda quando tenha ocorrido sua 
morte ou declarada sua ausência, 
exista incapacidade civil ou localiza-
ção incerta e não sabida, além de, nos 
casos de pessoas jurídicas, tenha 
ocorrido a sua extinção. 

CNJ em 05.09.2023. 

Corregedoria Nacional publica consoli-
dação de normas para serventias extra-
judiciais 

■A Corregedoria Nacional de Justiça pu-
blicou em 01.09.2023, o Código Nacional 
de Normas – Foro extrajudicial 
(CNN/CN/CNJ-Extra). O documento re-
úne todos os provimentos editados pelo 
órgão referentes aos serviços notariais 
e registrais. O intuito é facilitar a con-
sulta, a essas regras, para delegatários 
e delegatárias, magistrados e magistra-
das, demais profissionais do Direito e a 
sociedade em geral e contribuir com a 
segurança jurídica dos atos praticados 
pelas serventias extrajudiciais. 
  

Formalizado no Provimento nº 149 de  

2023, o Código está dividido de forma 
temática, num total de 555 artigos.  
 
 

Na parte geral, são apresentados 
cinco livros: do Regime Jurídico Ad-
ministrativo; da Interação Interinsti-
tucional; do Acervo das Serventias; 
da Organização Digital dos Serviços; 
e dos Emolumentos nos Serviços No-
tariais e Registrais. Também são 
cinco livros na Parte Especial, que 
trazem as regras para o Tabelionato 
de Protesto; o Registro de Títulos e 
Documentos e o Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas; o Registro de 
Imóveis; o Tabelionato de Notas; e o 
Registro Civil das Pessoas Naturais.  
 
As disposições finais e transitórias 
foram registradas no Livro Comple-
mentar. 
  
Também foi instituída a Comissão 
Consultiva Permanente do Código 
Nacional de Normas da Corregedoria 
Nacional de Justiça — Foro Extraju-
dicial (CCP-CNN/CN/CNJ-Extra), que 
irá propor alterações, acréscimos e 
supressões de dispositivos no docu-
mento, além de opinar sobre ques-
tões normativas relacionadas aos 
serviços notariais e de registro. 
  
A publicação foi construída por meio 
do grupo de trabalho instituído pela 
Portaria nº 15/2023 da Corregedoria e 
considerou as sugestões apresenta-
das em consulta pública. De acordo 
com o corregedor nacional de Jus-
tiça, ministro Luis Felipe Salomão, 
não foram realizadas inovações nor-
mativas. “O texto é fruto apenas da 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/codigo-nacional-de-normas-da-corregedoria-nacional-de-justica-v6b-31-08-2023-1.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/codigo-nacional-de-normas-da-corregedoria-nacional-de-justica-v6b-31-08-2023-1.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/codigo-nacional-de-normas-da-corregedoria-nacional-de-justica-v6b-31-08-2023-1.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5243
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5243
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consolidação de atos normativos já 
existentes. Os ajustes redacionais 
realizados foram apenas aqueles es-
tritamente necessários por impera-
tivo lógico de uma consolidação, 
como as adaptações de remissões a 
dispositivos normativos anterior-
mente existentes”, destacou. Eventu-
ais novidades e ajustes serão reali-
zados posteriormente, caso haja ne-
cessidade. 
 
O Código consolida, neste momento, 
apenas os provimentos editados pela 
Corregedoria Nacional, mas foram 
inseridos, ao longo do texto, disposi-
tivos de resoluções do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) aplicáveis aos 
serviços extrajudiciais. Um exemplo 
é a Resolução nº 155/2012, que trata 
de traslados envolvendo o registro 
de brasileiros no exterior. Ela é ex-
pressamente lembrada no 
CNN/CN/CNJ-Extra, que determina 
aos registradores civis a observância 
do ato normativo. 

CNJ em 04.09.2023. 

 

 

 

 

 

 

2. Julgamentos Relevantes 
______________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-

tes decisões: 

 

STF invalida lei de Pernambuco que pre-

via a presença do MP em despejos cole-

tivos 

■O Plenário do Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) declarou inconstitucional lei do 

Estado de Pernambuco que tornava 

obrigatória a presença de integrante do 

Ministério Público (MP) em operações de 

execução de ordem judicial ou adminis-

trativa de despejos que envolvessem 

mais de 50 pessoas. A decisão foi to-

mada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3238. 

Entre outros argumentos, a Procura-

doria-geral da República (PGR) ale-

gava que a Lei estadual 11.365/1996 

desrespeitava a autonomia funcional 

e administrativa do Ministério Pú-

blico, uma vez que a presença com-

pulsória de representantes do MP em 

despejos coletivos é inconciliável 

com a atuação do órgão. 
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Processo legislativo 

Em voto que prevaleceu no julga-

mento, o relator, ministro Nunes 

Marques, reafirmou princípios cons-

titucionais garantidos ao Ministério 

Público, como a independência e o 

autogoverno, e ressaltou a autono-

mia do chefe do MP para conduzir a 

instituição sem interferência dos três 

Poderes. 

O relator explicou que, na esfera es-

tadual, coexistem dois regimes: o da 

Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público (Lei 8.625/1993) e o da Lei Or-

gânica do estado. O primeiro contém 

norma geral de organização do Mi-

nistério Público da União, dos esta-

dos, do Distrito Federal e dos territó-

rios. O segundo, de iniciativa do pro-

curador-geral de Justiça, tem natu-

reza suplementar e leva em conta o 

interesse local. 

Segundo o ministro, o Poder Legisla-

tivo não tem a iniciativa para tratar da 

organização, das atribuições e do es-

tatuto dos MPs. Portanto, a lei per-

nambucana, ao criar novas atribui-

ções para o MP, não poderia ter ori-

gem parlamentar. 

 

 

 

 

Divergência 

Ficou vencida a ministra Rosa Weber, 

presidente do STF, para quem a com-

petência do procurador-geral de 

Justiça não inviabiliza a edição de 

leis de iniciativa parlamentar que es-

tipulem outras funções aos membros 

do Ministério Público, desde que es-

tejam em harmonia com suas finali-

dades institucionais. 

ADI nº 3238. 

STJ confirma dispensa de formalidades 
excessivas para execução extrajudicial 
de taxas condominiais 

■Para comprovar o crédito na execução 

extrajudicial de taxas condominiais, o 

condomínio precisa apresentar apenas 

cópias da convenção e da ata da assem-

bleia que fixou o valor das cotas ordiná-

rias ou extraordinárias, além dos docu-

mentos que comprovem a inadimplência. 

Com esse entendimento, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) rejeitou o pedido de anula-
ção da execução feito pelos copropri-
etários de uma unidade de condomí-
nio em Santa Catarina, os quais sus-
tentavam que seria obrigatória a 
apresentação do registro da conven-

ção condominial em cartório de imó-
veis e do orçamento anual aprovado 
em assembleia. Para o colegiado, tais 
exigências são desnecessárias, não 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2227083


 

 
11 

 

têm previsão legal e onerariam de-
masiadamente o exequente. 

O pedido de anulação da execução foi 
negado pelo juízo de primeiro grau e 
pelo Tribunal de Justiça de Santa Ca-
tarina (TJSC). A corte estadual desta-
cou que o artigo 784, inciso X, do Código 

de Processo Civil (CPC) – que trata dos 
títulos executivos extrajudiciais – 

não impõe alto grau de formalismo 
para que o condomínio ingresse com 
a execução de taxas condominiais, 
como sugerido pelos executados. 

No recurso ao STJ, os devedores in-
sistiram em que a execução só seria 
possível caso o condomínio apresen-
tasse aqueles documentos. 

CPC permite execução de título extraju-

dicial de crédito condominial 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
explicou que as regras sobre co-
brança de quotas condominiais so-
freram modificações relevantes no 
CPC de 2015, com sua elevação à 
condição de título executivo extraju-
dicial – o que trouxe mais rapidez e 
eficiência à satisfação do crédito 
condominial. 

Segundo a ministra, essa modificação 

também permitiu a propositura direta da 

execução das contribuições ordinárias 

ou extraordinárias previstas na conven-

ção do condomínio ou aprovadas em as-

sembleia geral, desde que documen-
talmente comprovadas. 

A execução é possível – continuou a re-

latora – com os documentos comproba-

tórios do direito creditício, dispensando-

se o excesso de formalidades na ma-

neira como são apresentados. 

Registro de convenção em cartório é 

desnecessário na relação analisada 

Especificamente sobre o registro da 

convenção em cartório, Nancy Andrighi 

esclareceu que a condição é necessária 

para tornar o documento oponível a ter-

ceiros, sendo dispensável no exame da 

relação entre condomínio (credor) e 

condômino inadimplente (devedor). 

Nessa linha, a ministra lembrou 

ainda a Súmula 260 do STJ, que con-
firma a eficácia da convenção de con-
domínio aprovada – ainda que sem 
registro – para regular as relações 
entre condôminos. 

Além de os documentos apontados pelos 

devedores não serem requisitos previs-

tos legalmente, a relatora avaliou que 

impor exigências excessivas só faria re-

tardar a execução do direito creditício, 

"prejudicando os demais condôminos e, 

eventualmente, premiando o inadim-

plente". 

REsp. nº 2.048.856. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art784X
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art784X
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2305460&num_registro=202203400283&data=20230525&formato=PDF&_gl=1%2ah1f2xs%2a_ga%2aMTU2MzYxNzg0OS4xNjQ2MzQ5MDAy%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NTA3MjA2MC4zNzQuMS4xNjk1MDc1MjQ4LjEyLjAuMA..
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Bem de família usado com exclusividade 
por ex-companheiro pode ser penho-
rado na execução de aluguéis 
 
■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) admitiu, em execução de 
aluguéis, a penhora e a adjudicação de 
um imóvel – bem de família legal – que 
ficou sob uso exclusivo de um dos com-
panheiros após a dissolução da união 
estável. Segundo o colegiado, para a ad-
missão da penhora em tal situação, não 
faz diferença que as partes, no passado, 
tenham formado um casal. 

 
No caso dos autos, uma mulher ajuizou 
ação de extinção de condomínio contra o 
ex-companheiro, com o propósito de ob-
ter autorização judicial para a venda do 
imóvel em que eles haviam morado e di-
vidir o dinheiro em partes iguais. O ho-
mem propôs reconvenção, pleiteando o 
ressarcimento de valores que gastou 
com o imóvel e a condenação da ex-
companheira a pagar 50% do valor de 
mercado do aluguel, uma vez que ela se 
beneficiou exclusivamente do bem após 
o rompimento da relação. 

 
A sentença acolheu os pedidos formula-
dos na ação principal e na reconvenção. 
Concluída a fase de liquidação de sen-
tença, apurou-se que o valor devido pela 
mulher ao seu ex-companheiro era de 
cerca de R$ 1 milhão. Ele deu início à fase 
de cumprimento de sentença, e, como a 
mulher não pagou a obrigação, sobre-
veio o pedido do credor para adjudicar o 
imóvel, o qual foi deferido pelo magis-
trado, que também determinou a expedi-
ção de mandado de imissão na posse. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios (TJDFT) negou 
provimento ao recurso da mulher. Ao 
STJ, ela alegou que o imóvel era bem 
de família legal e, como tal, estava 
protegido pela impenhorabilidade 
prevista na Lei 8.009/1990, o que in-
cluiria o produto da alienação. 
 
Existência passada de união estável não 
impede aplicação de precedente 

 
A relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi, observou que, conforme 
precedente do STJ no REsp 1.888.863, 
é admissível a penhora de imóvel em 
regime de copropriedade quando é 
utilizado com exclusividade para mo-
radia da família de um dos copropri-
etários e este foi condenado a pagar 
aluguéis ao coproprietário que não 
usufrui do bem. De acordo com a mi-
nistra, o aluguel por uso exclusivo do 
imóvel constitui obrigação propter 
rem e, assim, enquadra-se na exce-
ção à impenhorabilidade do bem de 
família prevista no artigo 3º, inciso IV, 
da Lei 8.009/1990. 
 
Para a ministra, embora existam di-
ferenças entre a situação fática da-
quele precedente e o caso em julga-
mento, há similitude suficiente para 
impor idêntica solução jurídica, apli-
cando-se o princípio segundo o qual, 
onde há a mesma razão de ser, deve 
prevalecer a mesma razão de decidir. 
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"Significa dizer, pois, que não é sufi-
cientemente relevante o fato de ter 
havido pretérita relação convivencial 
entre as partes para o fim de definir 
se são admissíveis, ou não, a penhora 
e a adjudicação do imóvel em que re-
sidiam em favor de um dos ex-convi-
ventes", declarou. 
 
Adjudicação não deve ser condicionada à 
prévia indenização da recorrente 

 
Nancy Andrighi apontou que não se-
ria razoável determinar a venda de 
um patrimônio que até então era pro-
tegido como bem de família e, em se-
guida, estender ao dinheiro arreca-
dado a proteção da impenhorabili-
dade que recaía especificamente so-
bre o imóvel, pois essa hipótese não 
está contemplada na Lei 8.009/1990. 
 
"Também não é adequado condicio-
nar a adjudicação do imóvel pelo re-
corrido ao prévio pagamento de inde-
nização à recorrente, nos moldes do 
artigo 1.322 do Código Civil, quando 
aquele possui crédito, oriundo da 
fruição exclusiva do mesmo imóvel, 
que pode ser satisfeito, total ou par-
cialmente, com a adjudicação, pois 
isso equivaleria a onerar excessiva-
mente o credor, subvertendo inte-
gralmente a lógica do processo exe-
cutivo", concluiu a ministra ao negar 
provimento ao recurso especial. 
 
REsp. nº 1.990.495. 
 
 

Credor pode ceder a terceiros crédito 
decorrente de astreintes 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, estabeleceu que o cre-
dor pode ceder o crédito decorrente de 
astreintes a terceiro, se a isso não se 
opuserem a natureza da obrigação, a lei 
ou a convenção com o devedor. 
 
Com esse entendimento, o colegiado 
manteve acórdão do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná (TJPR) que permitiu a 
cessão de crédito a uma empresa du-
rante a fase de cumprimento de sen-
tença. A empresa assumiu o polo 
ativo da ação movida pelos credores, 
com o objetivo de cobrar exclusiva-
mente o valor decorrente da multa 
diária em razão do descumprimento 
da obrigação de fazer imposta na 
sentença. 
 
A devedora recorreu ao STJ argu-
mentando que o crédito decorrente 
das astreintes não poderia ser cedido 
em função do seu caráter acessório 
e personalíssimo, razão pela qual a 
cessão seria nula. Contudo, para o 
relator do caso, ministro Marco Au-
rélio Bellizze, "o crédito decorrente 
da multa cominatória integra o patri-
mônio do credor a partir do momento 
em que a ordem judicial é descum-
prida, podendo ser objeto de cessão 
a partir desse fato". 
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Multa adquire natureza mista quando a 
obrigação é descumprida 

 
Segundo o relator, a imposição das 
astreintes é o principal meio de exe-
cução indireta utilizado pelo Judiciá-
rio para influenciar o devedor a cum-
prir a obrigação imposta por decisão 
judicial. O ministro explicou que a 
multa tem natureza coercitiva, pois é 
fixada antes mesmo da ocorrência do 
dano, e seu escopo principal é a sua 
não incidência, já que o comporta-
mento esperado e desejável do deve-
dor é que ele cumpra voluntaria-
mente a obrigação. 
 
Contudo, Bellizze destacou que, a 
partir do descumprimento da obriga-
ção pelo devedor, a multa cominató-
ria passa a ter natureza mista: en-
quanto não aplicada, mantém seu ca-
ráter unicamente coercitivo, mas, 
quando incidente, sua natureza passa 
a ser também indenizatória, em de-
corrência do dano derivado da de-
mora no cumprimento da obrigação. 
 
"A partir do momento em que a multa 
incide em razão do inadimplemento 
voluntário do devedor, passa a ter 
natureza indenizatória, deixando de 
ser uma obrigação acessória para se 
tornar uma prestação independente, 
e se incorpora à esfera de disponibi-
lidade do credor como direito patri-
monial que é, podendo, inclusive, ser 
objeto de cessão de crédito", afirmou. 
 

Bellizze ressaltou que não se trata de 
cessão do direito de pleitear a impo-
sição da multa ou o cumprimento da 
própria obrigação de fazer ou não fa-
zer, mas do direito ao crédito deri-
vado do dano que a inexecução pro-
vocou. Conforme o ministro, a cessão 
diz respeito ao direito de exigir o va-
lor alcançado pela inadimplência do 
devedor, o qual não é um direito in-
disponível, já que tem expressão 
econômica capaz de despertar o in-
teresse de terceiros na sua aquisi-
ção. 
 
REsp. nº 1.999.671. 
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TJ/SP julga improcedente rescisão de 
contrato por frustração em retorno fi-
nanceiro 

■A 38ª Câmara de Direito Privado do Tri-

bunal de Justiça de São Paulo (TJ/SP) 

manteve decisão da 3ª Vara Cível de 

Campinas, proferida pelo juiz Eduardo 

Bigolin, que julgou improcedentes os pe-

didos de rescisão de contrato com resti-

tuição valores pagos e indenização por 

danos materiais motivados por prejuízos 

após compra de unidade em propriedade 

comercial. 

De acordo com os autos, os autores 

adquiriram uma cota referente a um 

imóvel de hotelaria em 2015. Em 2018, 

em razão da não entrega do empre-

endimento 100% finalizado, enviaram 

notificação de distrato. Apesar disso, 

aceitaram receber a unidade adqui-

rida, vistoriaram o imóvel e lavraram 

a escritura de compra e venda em 

2019. Apenas dois anos depois in-

gressaram com ação judicial. 

Em seu voto, o relator do recurso, 

desembargador Lavínio Donizetti 

Paschoalão, pontuou que, ao firma-

rem contrato com as requeridas, os 

autores assinaram documento que 

dispõe claramente sobre todos os fa-

tores de risco do negócio.  

“Dessa forma, realmente não há o 

que se falar em propaganda enga-

nosa sobre os lucros que poderiam 

ou não auferir ao adquirirem uma 

unidade imobiliária no empreendi-

mento. À guisa de conclusão, even-

tual atraso na conclusão de todo o 

complexo não pode servir, agora, 

como motivo ensejador da rescisão 

perseguida pelos autores.” 

O magistrado ainda destacou que en-

quanto os autores recebiam os lu-

cros decorrentes do investimento, 

eventuais atrasos na finalização do 

empreendimento eram irrelevantes, 

mas, ao serem chamados, na condi-

ção de sócios participantes, à reposi-

ção dos prejuízos no negócio, tais 

atrasos passaram a ser relevantes a 

ponto de buscarem a rescisão con-

tratual. 

O julgamento, de votação unânime, 

teve a participação dos desembarga-

dores Spencer Almeida Ferreira e 

Flávio Cunha da Silva.  

Apelação Cível nº 1052493-51.2021.8.26.0114. 

 

 

 


